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TERMO DE
CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº
1/2024, QUE
FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO
UNIÃO, DO
MINISTÉRIO DO
TARBALHO E
EMPREGO - MTE
E A
EMPRESA EDMAR
FERREIRA DA
SILVA - ME

 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, com sede na Esplanada dos

Ministérios, Bloco “F” - Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 23.612.685/0006-37, neste ato representado
pelo Secretário Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego, o Sr. FRANCISCO MACENA DA SILVA , matrícula
SIAPE: 3321161, nomeado pelo Decreto s/nº, de 11/01/2023, publicado no DOU de 01/01/2023, Seção 2, Edição Extra "A",
consoante subdelegação do art. 4º da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023 e pelo Diretor do Departamento de
Administração, Finanças e Contabilidade, o Sr. ROGÉRIO XAVIER ROCHA , matrícula SIAPE nº 1052112, nomeado pela
Portaria nº 1.372, publicada no DOU de 30/01/2023, Seção 2, e consoante o estabelecido no § 2º do art. 4º da Portaria/MTE nº
635, de 16 de março de 2023, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa EDMAR FERREIRA DA SILVA –
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.212.365/0001-48, sediada na Quadra 23, Conjunto A, Lote 24, Paranoá, Brasília-DF,
CEP: 71572-301, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. EDMAR FERREIRA DA SILVA ,
inscrito no CPF nº XXX.589.021-XX, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 19958.101301/2023-73 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 17/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ​​​​​​ (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de controle sanitário integrado no
combate a vetores e pragas urbanas, compreendendo desinsetização, desratização, descupinização e e combate a animais
peçonhentos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência (SEI
0883757), anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO CARSER Unidade de
Medida

Área a ser
atendida por

aplicação (m²)

Valor
Unitário por

m²

Valor por
aplicação

Quantidade
de

Aplicações

Valor Total para 24
meses (8 aplicações)
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Grupo
único 1

Serviço de
Desinsetização
e Desratização

3417 m² 28.652,17 R$ 0,0873 R$ 2.500,00 8 R$ 20.000,00

2 Serviço de
Descupinização 3417 m² 4.691,32 R$ 0,1066 R$ 500,00 8 R$ 4.000,00

Valor Global para 24 meses R$ 24.000,00

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência 0883757;

1.4.2. O Edital da Licitação 1075485;

1.4.3. A Proposta do contratado 1199276;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII) (ART. 92, I E II)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
apresentação da proposta, em 04/01/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado índice
definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
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12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei)

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 10% do valor do
contrato.

12.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de
10% do valor do contrato.

12.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% do valor do contrato.

12.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 10% do valor do contrato.

12.2.4.5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 10% do valor do contrato.

12.2.4.6. Moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

12.2.4.7. Moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 0,5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

12.2.4.8. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133/2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Termo de Contrato - Serviço Continuado s/ Ded Excl 1386317         SEI 19958.101301/2023-73 / pg. 6



Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não- continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 400045

Fonte: 1000000000

PTRES: 235732

Elemento de Despesa: 339039

PI: S142DIVMTP

Nota de Empenho: 2024NE00025

14.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
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Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai eletronicamente pelos contraentes,
depois de lido e achado em ordem.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA

Representante da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

Representante da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

EDMAR FERREIRA DA SILVA

 Representante da CONTRATADA

 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria- Geral da União
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Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em 30/01/2024, às
18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Edmar Ferreira da Silva , Usuário Externo, em 31/01/2024, às 13:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Xavier Rocha, Diretor(a), em 31/01/2024, às 14:28, conforme horário
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Processo 19958.101301/2023-73 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____- ______  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle integrado 
de pragas e vetores urbanos englobando: desinseƟzação, desraƟzação e descupinização nas 
áreas internas e externas dos ediİcios dos Ministérios do Trabalho e Emprego e da Previdência 
Social no Distrito Federal, conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. 

 
 
 
 
 
 

Grupo 
Único 

 
 
 

Item 

 
 

Descrição/ 
Especificação 

 
Área a ser 
atendida 
(m2) por 
aplicação 

 
 

Valor 
Unitário  
por m2 

 
 

Valor por 
aplicação 

 
 

Qtde de 
aplicações 

Valor Total 
Estimado para 
24 meses 

 (8 aplicações) 
 

1 
 

Serviços de 
DesinseƟzação e 

desraƟzação 
 

 
 
28.652,17 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

08 

 
 
R$ 
 

 
2 
 

 
Serviços de 

Descupinização 
 

 
4.691,32 

 
R$ 

 
R$ 

 
08 

 
R$ 

 
Valor Global da Proposta 

 

 
R$ 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ________ (_________) dias, contados da data de sua 
apresentação. (OBS.: Não inferior a 60 dias, conforme Edital)  

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo idenƟficado, para todos os efeitos 
legais e administraƟvos, sob as penas da lei, DECLARA:  

1. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praƟcados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao Ministério da Economia a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiro.  

2. Que seu(s) sócio(s), dirigente(s), administrador(es), bem como as demais pessoas que 
compõem seu quadro técnico ou societário não é(são) servidor(s) do Ministério da Economia e 
não possui(em) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com:  

- Servidores detentores de cargo comissionado que atuem em área dos Ministérios do Trabalho 
e Emprego e da Previdência Social com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço 
objeto da presente licitação;  

- Servidores detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da licitação;  



- Servidores detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza a licitação;  

- Servidores dos Ministérios do Trabalho e Emprego e da Previdência Social hierarquicamente 
superior às áreas supramencionadas. 

 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social CNPJ 
Endereço 
E-mail: Telefone: 
Banco: Agência: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Nome 
Endereço 
Cargo CPF 
Nacionalidade Naturalidade 

 

 

Local e data 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 



ORDEM DE SERVIÇO Nº XX/2023 

DATA: XX/XX/2023 

 

 

Autorizamos a empresa......................................................................................................., a 
executar os serviços abaixo relacionados, cobertos pelo Contrato N.º XX/2023. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Serviços de controle sanitário integrado de pragas e vetores urbanos englobando: 
desinseƟzação, desraƟzação e descupinização, no âmbito das edificações dos Ministérios do 
Trabalho e Emprego e da Previdência Social no Distrito Federal. 

 

MARCAR O TIPO DE APLICAÇÃO E RUBRICAR AO LADO 

DESINSETIZAÇÃO/DEDETIZAÇÃO 
 

(     ) 

DESINSETIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO 
 

(     ) 

DESRATIZAÇÃO 
 

(     ) 
 

 

LOCAL (AIS) DE APLICAÇÃO: 

Endereço: 

Responsável pelo Acompanhamento: 

Fones: (     ) 

M2 ATENDIDO: 

DATA DA APLICAÇÃO: 

PRAZO OU CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

 

Brasília-DF,           /          /2023                                                           Brasília-DF,         /         /2023 

 

 

   DATA E ASSINATURA                                                                                CARIMBO, DATA E ASSINATURA 



INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

INDICADOR 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
Fidelidade GaranƟr o nível de qualidades global na prestação do serviço 
Meta a cumprir Quanto maior melhor 
Instrumento de Medição Controle dos vetores e pragas urbanas (roedores, aracnídeos, 

insetos voadores e rasteiros) 
Forma de 
Acompanhamento 

Necessidade de reforço em até 60 (sessenta) dias após as 
aplicações programadas a cada trimestre. 

Periodicidade Trimestral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Mecanismo de 
apuração e ajustes no 
pagamento 

Mecanismo de Apuração Faixas de Ajustes 

 
Necessidade de até 2 (dois) 
reforços durante o mês 
subsequente após as 
aplicações programadas 
trimestrais  

 
 

  
NoƟficação à Contratada 
de que da ocorrência de 
novos reforços à aplicação 
trimestral programada 
haverá glosa na fatura. 

  
Necessidade de 3 (três) 
reforços durante o mês 
subsequente após as 
aplicações programadas 
trimestrais  
 

 
 
Glosa de 2% em fatura 

 
Necessidade de 4 (quatro) 
reforços durante o mês 
subsequente após as 
aplicações programadas 
trimestrais  
 

 
 
Glosa de 4% em fatura 

 
Necessidade de mais de 4 
(quatro) reforços durante o 
mês subsequente após as 
aplicações programadas 
trimestrais  
 

 
Sujeita a Contratada às 
Sanções por inexecução 
parcial previstas em 
Contrato. 

 
Início da vigência 

 
Imediatamente após a assinatura do contrato 
 

 
Sanções 

 
Glosa em fatura e demais sanções previstas no contrato. 
 

 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024020200144
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. MACEDO COMERCIO,
CONSTRUCOES E
FABRICACOES DE
A R T E FAT O S

14152.148998/2022-17 AI 22.404.042-1 2.952,72

. MBZ TURISMO LTDA 14152.171816/2021-21 AI 22.201.159-9 1.100,70

. MBZ TURISMO LTDA 14152.171817/2021-75 AI 22.201.160-2 1.144,81

. MBZ TURISMO LTDA 14185.029628/2021-13 ND 20.257.991-3 40.486,19

. MILEIA VASCONCELOS
FERNANDES 70078248205

14152.098401/2023-67 AI 22.565.012-6 2.434,11

. MILEIA VASCONCELOS
FERNANDES 70078248205

14152.098402/2023-10 AI 22.565.013-4 1.388,05

. NOVA ERA LTDA 14152.030026/2023-58 AI 22.496.641-3 1.834,50

. NOVA ERA LTDA 14152.030027/2023-01 AI 22.496.642-1 3.368,27

. NOVA ERA LTDA 14152.030028/2023-47 AI 22.496.643-0 587,04

. NOVA ERA LTDA 14152.030029/2023-91 AI 22.496.644-8 807,18

. NOVA ERA LTDA 14152.030030/2023-16 AI 22.496.645-6 402,80

. NOVA ERA LTDA 14185.004202/2023-19 ND 20.264.025-6 190.647,37

. PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIA

14152.197074/2021-63 AI 22.226.381-4 2.041,25

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14152.023465/2022-23 AI 22.278.522-5 1.551,35

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14152.023476/2022-11 AI 22.278.533-1 2.460,60

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14152.023505/2022-37 AI 22.278.562-4 216,72

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14152.023529/2022-96 AI 22.278.586-1 328,08

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14152.023572/2022-51 AI 22.278.629-9 2.952,72

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14152.023589/2022-17 AI 22.278.646-9 6.128,60

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14185.004460/2022-14 ND 20.229.838-8 59.319,36

. R & A CONSTRUCOES
LT DA

14185.004468/2022-81 ND 20.229.846-9 1.452,54

. R MACHADO DE OLIVEIRA
& CIA LTDA

14152.067915/2023-71 AI 22.534.526-9 21.665,35

. R MACHADO DE OLIVEIRA
& CIA LTDA

14152.067916/2023-15 AI 22.534.527-7 1.178,45

. R MACHADO DE OLIVEIRA
& CIA LTDA

14152.067921/2023-28 AI 22.534.532-3 3.444,70

. R MACHADO DE OLIVEIRA
& CIA LTDA

14152.067930/2023-19 AI 22.534.541-2 1.881,50

. R MACHADO DE OLIVEIRA
& CIA LTDA

14185.009376/2023-78 ND 20.270.124-7 272.246,58

. TRANSLOPES TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

14152.051151/2023-00 AI 22.517.762-5 20.288,96

. TRANSLOPES TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

14152.051157/2023-79 AI 22.517.768-4 10.562,93

. TRANSLOPES TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

14185.007194/2023-62 ND 20.267.620-0 846.551,80

. VANESSA GUSMAO
M I R A N DA

14152.108761/2023-84 AI 22.575.372-3 6.085,24

. VANESSA GUSMAO
M I R A N DA

14152.108762/2023-29 AI 22.575.373-1 1.152,72

. W RODRIGUES TEIXEIRA
EIRELI

14152.149092/2022-10 AI 22.404.136-3 17.850,14

. W RODRIGUES TEIXEIRA
EIRELI

14152.153627/2022-57 AI 22.408.671-5 1.599,94

ANA VITORIA FARIAS RODRIGUES

Chefe Substituto(a) da Seção de Multas e Recursos

EDITAL DE DECISÃO YQUUM7

EM 1º DE FEVEREIRO DE 2024
A Seção de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO

TRABALHO NO PARÁ, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151, de 30
de outubro de 2017, e tendo em vista a tentativa frustrada de cientificação via postal,
vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da decisão que, em razão do não
atendimento aos requisitos de admissibilidade constantes no Art. 41 da Portaria MTP
nº 667, de 08 de Novembro de 2021, DEIXOU DE CONHECER o Recurso Voluntário
interposto e submetê-lo à Instância Superior, mantendo a decisão recorrida. No caso
dos Autos de Infração, deverá ser providenciado o imediato recolhimento integral da
multa administrativa relacionada, com os acréscimos legais previstos no Art. 84 da Lei
8.981/95 e Art. 13 da Lei 9.065/95, através de DARF, que pode ser emitido pela
internet, por meio do endereço eletrônico https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na aba
"Pagamento", opção "Emitir DARF". Do mesmo modo, os débitos constantes da
Notificação de Débito do FGTS listada deverão ser recolhidos, por meio de
procedimento específico, junto à Caixa Econômica Federal. A falta de recolhimento da
multa e/ou do débito apurado na Notificação de Débito do FGTS, ou seu recolhimento
incorreto, poderá implicar no encaminhamento do processo à Procuradoria da Fazenda
Nacional - PFN, para inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança
executiva judicial.

. E M P R EG A D O R P R O C ES S O DOCUMENTO V A LO R ( R $ )

. R.M. TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

14152.121837/2021-03 AI 22.151.671-9 1.714,65

. R.M. TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

14152.121841/2021-63 AI 22.151.675-1 6.803,39

. R.M. TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

14152.121844/2021-05 AI 22.151.678-6 6.803,39

. R.M. TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

14152.121845/2021-41 AI 22.151.679-4 4.081,60

ANA VITORIA FARIAS RODRIGUES
Chefe Substituto(a) da Seção de Multas e Recursos

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2024 - UASG 400045

Nº Processo: 19958.101301/2023-73.
Pregão Nº 17/2023. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS.
Contratado: 24.212.365/0001-48 - EDMAR FERREIRA DA SILVA. Objeto: Serviços comuns de
controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas, compreendendo
desinsetização, desratização, descupinização e e combate a animais peçonhentos, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no termo de
referência (sei 0883757), anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 01/02/2024 a
31/01/2025. Valor Total: R$ 24.000,00. Data de Assinatura: 31/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 31/01/2024).

Ministério dos Transportes

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 390004

Número do Contrato: 4/2019.
Nº Processo: 50000.001717/2018-84.
Pregão. Nº 16/2018. Contratante: SUBSECRETARIA PLAN.,ORC.E ADM.-ADMINIS T R AT I V O.
Contratado: 07.432.517/0001-07 - SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS LTDA .
Objeto: Prorrogar excepcionalmente o prazo da vigência do contrato nº 04/2019, por 06
(seis) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 04/02/2024 a 04/08/2024, ou
até que se conclua o procedimento licitatório em curso, incluído a fase de transição
contratual com a implantação e configuração dos equipamentos, nos termos do art. 57, §
4º, da lei nº 8.666, de 1993. Vigência: 04/02/2024 a 04/08/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 244.904,56. Data de Assinatura: 31/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 31/01/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 390004

Número do Contrato: 2/2022.
Nº Processo: 50000.001614/2021-10.
Pregão. Nº 15/2021. Contratante: SUBSECRETARIA PLAN.,ORC.E ADM.-ADMINIS T R AT I V O.
Contratado: 08.247.960/0001-62 - REAL JG FACILITIES S/A. Objeto: Prorrogar o prazo da
vigência do contrato por 12 (doze) meses contemplando-se, nesta ocasião, o período de
02/02/2024 a 01/02/2025 ou até que se conclua novo procedimento licitatório; e
reduzir o percentual excedente ao estipulado para retenção em conta vinculada,
referente às rubricas de férias e adicional de férias das planilhas de custos e formação
de preço dos profissionais contratados, por se tratar de custo não renovável, em
conformidade com a in 05, de 2017 do mpog.. Vigência: 02/02/2024 a 01/02/2025.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.205.587,48. Data de Assinatura:
30/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/01/2024).

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 393001

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 50500.021907/2020-00.
Pregão. Nº 3/2020. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES .
Contratado: 08.804.362/0001-47 - FACHINELI COMUNICACAO LTDA. Objeto: Prorrogar, por
mais 12 (doze) meses, com início na data de 13/03/2024 e término em 13/03/2025.
Vigência: 13/03/2024 a 13/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 23.919,96. Data
de Assinatura: 01/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 393001

Número do Contrato: 11/2020.
Nº Processo: 50500.071835/2020-33.
Pregão. Nº 11/2020. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTR ES .
Contratado: 61.600.839/0001-55 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E.
Objeto: Prorrogar, por mais 6 (seis) meses, com início na data de 11/02/2024 e término em
11/08/2024. Vigência: 11/02/2024 a 11/08/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
5.401,20. Data de Assinatura: 01/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/2024).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 32/2023

Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo: Vencedoras: G2 B COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ nº 36.668.854/0001-98 (itens 01, 03, 06, 11, 12, 13
e 15). Valor Global R$ 37.544,30 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro
reais e trinta centavos); SAADTECH LTDA - CNPJ nº 37.867.342/0001-13 (itens 04 e 05).
Valor Global R$ 24.477,03 (vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais e
três centavos); AMPLIE ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA - CNPJ nº 25.095.248/0001-04
(item 07). Valor Global R$ 1.597,72 (hum mil, quinhentos e noventa e sete reais e
setenta e dois centavos); LUCAS MATEUS DRESSLER DE BARROS - CNPJ nº
22.590.302/0001-08 (itens 08 e 10), Valor Global R$ 8.948,30 (oito mil, novecentos e
quarenta e oito reais e trinta centavos); TMESP ROCHA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - CNPJ
nº 46.208.429/0001-70 (item 09). Valor Global R$ 7.986,45 (sete mil, novecentos e
oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) e ANTONIA RAIMUNDA ALVES - ME
- CNPJ nº 12.560.585/0001-83 (itens 14 e 16). Valor Global R$ 2.477,00 (dois mil e
quatrocentos e setenta e sete reais).

ADAO CABRAL FORMIGA
Agente de Contratação

(SIDEC - 01/02/2024) 393001-39250-2024NE800143
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INSTITUTO LEÔNIDAS E MARIA DEANE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2024 - UASG 254474

Nº Processo: 25792.000116/2023-03.
Pregão Nº 9/2023. Contratante: INSTITUTO LEONIDAS E MARIA DEANE.
Contratado: 00.706.418/0001-19 - NETCONTROL COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a contratação da empresa de engenharia para execução
dos serviços de construção de subestação aérea de 150 kva e interligação da energia
elétrica da subestação de média tensão aos quadros de medição, quadros de distribuição
geral (qdg) e quadros de distribuição de força (qdf's) que atendem aos novos módulos
destinados a pesquisa, com fornecimento de todos os materiais, localizados no terreno da
rua teresina nº 530,
do instituto leônidas e maria deane, conforme condições e exigências estabelecidas no
termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 02/02/2024 a
02/04/2024. Valor Total: R$ 260.000,00. Data de Assinatura: 02/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/02/2024).

INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 90003/2024-INI

A Autoridade Competente no uso das atribuições que confere a Portaria de nº
1.980, de 01/08/2017, declara como vencedores do Pregão Eletrônico SRP nº 90003/2024-
INI, as seguintes empresas: COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,
nos itens 09, 17 e 36, no valor total de R$ 51.280,00 (cinquenta e um mil e duzentos e
oitenta reais); CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, nos itens 02, 16 e
31, no valor total R$ 30.286,20 (trinta mil e duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos);
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA, nos itens 04 e 07, no valor total de R$
514.535,00 (quinhentos e quatorze mil e quinhentos e trinta e cinco reais); FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA, nos itens 11, 22, 23 e 33, no valor total de R$ 303.375,00 (trezentos e três mil
e trezentos e setenta e cinco reais); GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no item 08, no valor total de R$ 10.450,00 (dez mil e
quatrocentos e cinquenta reais); MEDFUTURA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
DE SAÚDE LTDA, no item 13, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); NOVA LINEA
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, no item 05, no valor total de R$ 1.050,00
(hum mil e cinquenta reais); ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA, no item 26, no valor total de R$ 188.500,00 (cento e oitenta e oito mil
e quinhentos reais); PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no
item 10, no valor total de R$ 5.460,00 (cinco mil e quatrocentos e sessenta reais);
VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA, no item 20, no valor total de
R$ 11.850,00 (onze mil e oitocentos e cinquenta reais).

Os itens 01, 03, 06, 12, 14, 15, 18, 19, 24, 27, 28, 29, 30 e 35 foram fracassados. E
os itens 21, 25, 32, 34 e 37 foram desertos.

PERFAZENDO O VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO DE R$ 1.131.786,20 (HUM MILHÃO
E CENTO E TRINTA E UM MIL E SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS).

VALDILÉA GONÇALVES VELOSO DOS SANTOS
Autoridade Competente

INSTITUTO OSWALDO CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 - UASG 254463

Nº Processo: 25030000438202366. Objeto: Aquisição de Materiais de TI, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 15.
Edital: 05/02/2024 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Brasil Nr 4365,
Manguinhos - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/254463-5-90001-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 05/02/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 22/02/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Qualquer divergência entre as especificações dos materiais do Termo de Referência e àquelas
cadastradas no sistema Compras.gov.br pelo CATMAT (Relação de Itens - Pregão Eletrônico),
prevalecerá às especificações constantes do Termo de Referência. Em relação as marcas e /ou
referência, serão aceitas apenas àquelas exigidas no quadro de descrições do item. .

LUCIANO MAGALHAES LIMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 02/02/2024) 254420-25201-2023NE000045

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2024 - UASG 254446

Nº Processo: 25387.001160/2023-12.
Inexigibilidade Nº 47/2023. Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FARMACO S .
Contratado: EX2548315 - BÜCHI LABORTECHNIK AG. Objeto: O presente termo de contrato
/ ordem de compra consiste na aquisição de vaccum pump,rotavapor e demais
componentes.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 30/01/2024 a 28/07/2024. Valor
Total: R$ 144.658,47. Data de Assinatura: 30/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/02/2024).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 - UASG 254446

Número do Contrato: 38/2018.
Nº Processo: 25387.100249/2018-95.
Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FARMACOS. Contratado: 07.748.837/0001-
62 - METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA. Objeto: Reajuste dos
valores inicialmente contratados para os serviços de manutenções preventiva e
corretiva, bem como, calibração, qualificação operacional e de performance, com
emissão de certificados e relatórios, e fornecimento e substituição de peças e
componentes dos equipamentos da marca metrohm pensalab, utilizados nos
laboratórios desenvolvimento e validação analítica (ldva) e do centro de equivalência
farmacêutica (cef) situados no campus manguinhos/fiocruz, e do controle da qualidade
(cq) situado nos prédios 10 e 40 do centro tecnológico de medicamentos/ctm, pelas
razões certificadas pela gestão do contrato.. Vigência: 14/12/2018 a 14/12/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 623.592,27. Data de Assinatura: 31/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 31/01/2024).

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLÓGICOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2024 - UASG 254445

Nº Processo: 25386.002681/2023-99.
Inexigibilidade Nº 11/2024. Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM
I M U N O B I O LO G I CO S .
Contratado: 17.332.625/0001-53 - VALO BIOMEDIA DO BRASIL PRODUCAO DE OVOS LTDA ..
Objeto: Aquisição de ovo fertil spf (specific pathogenic free) ..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 01/02/2024 a
30/03/2025. Valor Total: R$ 2.622.866,40. Data de Assinatura: 01/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/02/2024).

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 254420

Número do Contrato: 2/2022.
Nº Processo: 25250.003237/2021-89.
Dispensa. Nº 160/2021. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ. Contratado:
02.385.669/0001-74 - FIOTEC - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO EM SAUDE. Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo de vigência por 3 (três) meses, com fulcro no que dispõe os inc. Ii,
§1º, do art. 57 da lei nº 8.666/93.. Vigência: 12/01/2024 a 12/04/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 562.500,00. Data de Assinatura: 11/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/01/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 254420

Número do Contrato: 151/2020.
Nº Processo: 25380.003023/2020-21.
Dispensa. Nº 181/2020. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ. Contratado:
02.385.669/0001-74 - FIOTEC - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO EM SAUDE. Objeto: Constitui o objeto do presente termo aditivo, a
prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 151/2020, por mais 04 (quatro) meses e
08 (oito) dias, com fulcro no art. 57, § 1º, inciso ii, da lei nº 8.666/93.. Vigência:
11/02/2024 a 19/06/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 130.094.762,00. Data de
Assinatura: 02/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/02/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 80/2022 - UASG 254420

Nº Processo: 25380.001385/2022-40. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ.
Contratado: 05.614.306/0001-51 - ARTECH INFORMATICA DO BRASIL LTDA. Objeto: O
presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato 80/2022 (doc. Sei
1991977), tendo em vista a ausência de recursos suficientemente alocados para liquidação
da segunda parcela do contrato 80/2022, conforme previsto no: (i) cláusula 11ª do
contrato (doc. Sei 1991977); (ii) resposta da empresa representante da plataforma
genexus(doc. Sei); (iii) declaração de rescisão de contrato artech (doc. Sei 3450069), nos
termos do art. 79, inciso ii, da lei nº 8.666/93.. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 -
Artigo: 25 - Inciso: II. Data de Rescisão: 31/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/02/2024).

COORDENAÇÃO-GERAL DE INFRAESTRUTURA DOS CAMPI
RESULTADO DE JULGAMENTO

RDC ELETRÔNICO Nº 12/2023 - UASG 254462

Nº Processo: . 25389.000270/2022-58. A Comissão Permanente de Licitação da COGIC-FIOCRUZ,
no uso de suas atribuições, conferida pela Portaria nº 08/2024-COGIC, faz saber que foi
vencedora do item único do RDC-e 12/2023, a licitante VITAL MESTRES CONSTRUÇÃO E
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA, CNPJ: 27.113.682/0001-03, com valor global de R$ 7.998.195,03
(sete milhões, novecentos e noventa e oito mil, cento e noventa e cinco reais e três centavos).

RAFAEL GARCIA DIAS DA SILVA
Presidente Substituto da Comissão de Licitação

(SIDEC - 02/02/2024) 254420-25201-2024NE000047

Ministério do Trabalho e Emprego
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Apostilamento de Outros Nº 000002/2024 ao Convênio Nº 901975/2020.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, Unidade Gestora:
400076. Convenente: CARITAS BRASILEIRA, CNPJ nº 33654419000892. O presente Termo
de Apostilamento tem por objeto a alteração do valor global, em virtude da autorização do
uso de rendimento de aplicação, para atender as necessidades do Termo de Fomento
Plataforma T. Valor Total: R$ 700.284,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Vigência:
16/10/2020 a 09/06/2024. Data de Assinatura: 16/10/2020. Signatários: Concedente:
GILBERTO CARVALHO, CPF nº ***.989.609-**, Convenente: SAMUEL DA SILVA, CPF nº
***.051.803-**.

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DECONTRATO Nº 1/2024 - UASG 400045 publicado no D.O de 01/02/2024,
Seção 3, página 124. ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 01/02/2024 A 31/01/2025, LEIA-SE :
VIGÊNCIA: 01/02/2024 A 31/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 01/02/2024).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DECONTRATO Nº 1/2024 - UASG 400045 publicado no D.O de 02/02/2024,
Seção 3, página 144. ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 01/02/2024 A 31/01/2025, LEIA-SE :
VIGÊNCIA: 01/02/2024 A 31/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 -02/02/2024).
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RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DECONTRATO Nº 1/2024 - UASG 400045 publicado no D.O de 05/02/2024,

Seção 3, página 131. ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 01/02/2024 A 31/01/2026, LEIA-SE : VIGÊNCIA: 31/01/2024

A 31/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 -08/02/2024).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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